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I - RELATÓRIO 

I - HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

São José do Rio Pardo solicita a mudança da categoria docente de 

Ignacia Martha de "Auxiliar de Ensino" para "Professor I". 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - A categoria de Professor I (e outras) foi estabelecida 

no art. 6º da Deliberação CEE 8/76 que deu as condições para o 

seu preenchimento, condições essas atendidas no caso. 

2.2 - As modificações pertinentes nos regimentos existen-

tes deveriam ser introduzidas ex vi do art. 12 da citada Delibera-

ção. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à mudança da categoria docente de Ignácia Mar-

tha, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do 

Rio Pardo, para a de Professor I. 

São Paulo, 30 de agosto de 1979 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes C a s a l i , 

Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Henrique Gam-

ba, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza San-

tos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 07/11/79 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de novembro de 1979 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 
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